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      RESOLUÇÃO Nº. 91, DE 17 DE JUNHO DE 2020.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  GRANDE  DOURADOS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
considerando  o  Parecer  nº  26/2020  da  Câmara  de  Ensino  de  Pós-graduação  e  Pesquisa,
RESOLVE ad referendum:

Aprovar o descredenciamento da docente do do Programa de Pós-graduação 
Mestrado Profissional em Administração Pública, conforme segue:

                 a)DESCREDENCIAMENTO, a pedido, do docente Prof.  Dr. Pedro Rodrigues de Oliveira.

Profa. Dra. Mirlene Ferreira Macedo Damázio
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